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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.224-A, DE 2021 
(Do Sr. Felipe Rigoni) 

 
Altera a Lei 14.129 de 29 de março de 2021, para disciplinar sobre o 
fomento da oferta de serviços de interoperabilidade de dados em tempo 
real; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, pela aprovação (relator: DEP. VITOR LIPPI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 

 

(*) Atualizado em 28/03/2023 em virtude de novo despacho  
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PROJETO DE LEI Nº            ,DE 2021 

(do Sr. Felipe Rigoni) 

 

   

   
 Altera a Lei 14.129 de 29 

de março de 2021,  para 

disciplinar sobre o fomento da 

oferta de serviços de 

interoperabilidade de dados em 

tempo real  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 29 da Lei 14.129 de 29 de março de 2021, passa a vigorar acrescido 

dos §§ 3º, 4º, 5º e 6º, com a seguinte redação:  

 

    “Art. 29…………………………………………………………….. 

    ……………………………………………………………………… 

    (...) 

§3º Os órgãos e entidades públicas deverão fomentar a oferta 

de serviços de interoperabilidade de dados em tempo real 

para promoção da transparência ativa, com acesso universal e 

gratuito. 

§4º Os órgãos e entidades públicas, bem como por empresa 

prestadora de serviço por eles contratados, poderão 

estabelecer valores de ressarcimento de custos ou de 

despesas pelo fornecimento de serviços de interoperabilidade 

de dados, oferecidos de forma complementar aos referidos no 

§3º. 

§5º O disposto no §4º é aplicável apenas nas hipóteses de 

fomento de atividade econômica ou de atendimento a 

demanda específica de uma determinada pessoa jurídica ou 

setor da economia, que onerem os custos de fornecimento ou 

requeiram investimentos por parte do órgão ou entidade, nos 

termos de regulamento específico de cada Poder e do 

Ministério Público, observado o seguinte: 

I – a oferta de serviços com ressarcimento de custos não 

poderá limitar a transparência, a oferta ou a qualidade dos 

dados abertos para acesso universal e gratuito; 

II –  os valores de ressarcimento de custos devem ser fixados 

segundo critérios objetivos, transparentes e verificáveis,  se *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Rigoni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210442646200
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relacionar especificamente a reprodução, disponibilização e 

divulgação de dados e não devem superar o importe 

necessário para cobrir os custos ou despesas inerentes ao 

fornecimento do serviço específico; 

III – serão dadas transparência e publicidade aos contratos e 

aos valores totais arrecadados a título de ressarcimento; 

IV – os valores arrecadados deverão ser aplicados 

exclusivamente na manutenção dos sistemas de origem dos 

dados e na ampliação dos canais de transparência e de dados 

abertos do órgão ou entidade ou terceiros a que se refere este 

parágrafo; 

V – será assegurada a gratuidade para demandas de órgãos 

governamentais; e 

VI – será assegurada a gratuidade ou cobrança diferenciada 

para instituições acadêmicas, organizações sem fins 

lucrativos, micro e pequenas empresas e Startups, assim 

definidas conforme a Lei Complementar Nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006 e Lei Complementar Nº 182, de 1º de 

Junho de 2021. 

VII -  será assegurada a isonomia de condições de acesso a 

dados, não sendo permitida discriminação para atendimento 

demandas similares; 

§6º Sempre que houver a necessidade de desenvolvimento de 

uma interface de programação de aplicações para 

atendimento a demanda específica de uma determinada 

pessoa jurídica ou setor da economia, esta interface deve ser 

disponibilizada de maneira aberta para permitir sua re-

utilização em casos análogos.” (NR)  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei visa fomentar a oferta de dados em tempo real realizada pela 

Administração Pública, de modo a facilitar o seu reuso por terceiros. O Projeto, portanto, 

prevê a possibilidade de ressarcimento de custos ou de despesas relacionados ao 

fornecimento desses serviços de interoperabilidade de modo a viabilizar os investimentos 

por parte do órgão ou entidade para a viabilização dos dados. 

Nesse sentido, o projeto prevê que cada órgão deve regulamentar o fornecimento 

de dados nesta modalidade seguindo alguns requisitos básicos previstos no §5º, a saber: )I) 

a oferta com ressarcimento não pode afetar a transparência ou a qualidade do acesso aos *C
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dados fornecidos de forma gratuita e (II) os valores devem ser fixados segundo critérios pré-

estabelecidos. Também está previsto que (III) serão divulgados de forma aberta os 

contratos e valores arrecadados pela prestação de serviço nesta modalidade, montante 

financeiro que (IV) deverá financiar a manutenção e ampliação da oferta de dados abertos. 

Assegura-se a (V) gratuidade de acesso aos dados para demais órgãos governamentais e 

(VI) gratuidade ou cobrança diferenciada para instituições acadêmicas, sem fins lucrativos, 

micro e pequenas empresas e startups. Finalmente, (VII) o projeto prevê isonomia de 

condições de acesso a esses dados.  

O Projeto, portanto, prevê a ampliação da oferta e do uso dos dados públicos com 

todos os cuidados para a oferta seja feita de forma isonômica, transparente e justa de modo 

a fomentar a pesquisa, o controle social e o desenvolvimento da economia. 

 

Sala da comissão, 15 de junho de 2021 

 

Deputado Felipe Rigoni 
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210442646200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021 
Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos 

para o Governo Digital e para o aumento da 

eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 

de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 

2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO GOVERNO COMO PLATAFORMA 

 

Seção I 

Da Abertura dos Dados 

 

Art. 29. Os dados disponibilizados pelos prestadores de serviços públicos, bem 

como qualquer informação de transparência ativa, são de livre utilização pela sociedade, 

observados os princípios dispostos no art. 6º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais).  

§ 1º Na promoção da transparência ativa de dados, o poder público deverá observar 

os seguintes requisitos:  

I - observância da publicidade das bases de dados não pessoais como preceito geral 

e do sigilo como exceção;  

II - garantia de acesso irrestrito aos dados, os quais devem ser legíveis por máquina 

e estar disponíveis em formato aberto, respeitadas as Leis nºs 12.527, de 18 de novembro de 

2011 (Lei de Acesso à Informação), e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais);  

III - descrição das bases de dados com informação suficiente sobre estrutura e 

semântica dos dados, inclusive quanto à sua qualidade e à sua integridade;  

IV - permissão irrestrita de uso de bases de dados publicadas em formato aberto;  

V - completude de bases de dados, as quais devem ser disponibilizadas em sua 

forma primária, com o maior grau de granularidade possível, ou referenciar bases primárias, 

quando disponibilizadas de forma agregada;  

VI - atualização periódica, mantido o histórico, de forma a garantir a perenidade de 

dados, a padronização de estruturas de informação e o valor dos dados à sociedade e a atender 

às necessidades de seus usuários;  

VII - (VETADO);  

VIII - respeito à privacidade dos dados pessoais e dos dados sensíveis, sem prejuízo 

dos demais requisitos elencados, conforme a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais);  

IX - intercâmbio de dados entre órgãos e entidades dos diferentes Poderes e esferas 
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da Federação, respeitado o disposto no art. 26 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais); e  

X - fomento ao desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à construção de 

ambiente de gestão pública participativa e democrática e à melhor oferta de serviços públicos.  

§ 2º Sem prejuízo da legislação em vigor, os órgãos e as entidades previstos no art. 

2º desta Lei deverão divulgar na internet:  

I - o orçamento anual de despesas e receitas públicas do Poder ou órgão 

independente;  

II - a execução das despesas e receitas públicas, nos termos dos arts. 48 e 48-A da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;  

III - os repasses de recursos federais aos Estados, aos Municípios e ao Distrito 

Federal;  

IV - os convênios e as operações de descentralização de recursos orçamentários em 

favor de pessoas naturais e de organizações não governamentais de qualquer natureza;  

V - as licitações e as contratações realizadas pelo Poder ou órgão independente;  

VI - as notas fiscais eletrônicas relativas às compras públicas;  

VII - as informações sobre os servidores e os empregados públicos federais, bem 

como sobre os militares da União, incluídos nome e detalhamento dos vínculos profissionais e 

de remuneração;  

VIII - as viagens a serviço custeadas pelo Poder ou órgão independente;  

IX - as sanções administrativas aplicadas a pessoas, a empresas, a organizações não 

governamentais e a servidores públicos;  

X - os currículos dos ocupantes de cargos de chefia e direção;  

XI - o inventário de bases de dados produzidos ou geridos no âmbito do órgão ou 

instituição, bem como catálogo de dados abertos disponíveis;  

XII - as concessões de recursos financeiros ou as renúncias de receitas para pessoas 

físicas ou jurídicas, com vistas ao desenvolvimento político, econômico, social e cultural, 

incluída a divulgação dos valores recebidos, da contrapartida e dos objetivos a serem alcançados 

por meio da utilização desses recursos e, no caso das renúncias individualizadas, dos dados dos 

beneficiários.  

§ 3º (VETADO).  

Art. 30. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de abertura de bases de 

dados da administração pública, que deverá conter os dados de contato do requerente e a 

especificação da base de dados requerida.  

§ 1º O requerente poderá solicitar a preservação de sua identidade quando entender 

que sua identificação prejudicará o princípio da impessoalidade, caso em que o canal 

responsável deverá resguardar os dados sem repassá-los ao setor, ao órgão ou à entidade 

responsável pela resposta.  

§ 2º Os procedimentos e os prazos previstos para o processamento de pedidos de 

acesso à informação, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso 

à Informação), aplicam-se às solicitações de abertura de bases de dados da administração 

pública.  

§ 3º Para a abertura de base de dados de interesse público, as informações para 

identificação do requerente não podem conter exigências que inviabilizem o exercício de seu 

direito.  

§ 4º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

solicitação de abertura de base de dados públicos.  

§ 5º Os pedidos de abertura de base de dados públicos, bem como as respectivas 

respostas, deverão compor base de dados aberta de livre consulta.  

§ 6º Consideram-se automaticamente passíveis de abertura as bases de dados que 
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não contenham informações protegidas por lei.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 

definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
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demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 

demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 

para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 

artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 1º DE JUNHO DE 2021 
Institui o marco legal das startups e do 

empreendedorismo inovador; e altera a Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES, DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o marco legal das startups e do 

empreendedorismo inovador.  

Parágrafo único. Esta Lei Complementar:  

I - estabelece os princípios e as diretrizes para a atuação da administração pública 

no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - apresenta medidas de fomento ao ambiente de negócios e ao aumento da oferta 

de capital para investimento em empreendedorismo inovador; e  

III - disciplina a licitação e a contratação de soluções inovadoras pela administração 

pública.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se:  

I - investidor-anjo: investidor que não é considerado sócio nem tem qualquer direito 

a gerência ou a voto na administração da empresa, não responde por qualquer obrigação da 

empresa e é remunerado por seus aportes; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO  DE  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 2.224, DE 2021

Altera a Lei 14.129 de 29 de março de
2021,  para  disciplinar  sobre  o  fomento  da
oferta  de  serviços  de interoperabilidade de
dados em tempo real.

Autor: Deputado FELIPE RIGONI 

Relator: Deputado VITOR LIPPI

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.224, de 2021, de autoria do Deputado

Felipe Rigoni, altera a Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021, para disciplinar

sobre  o  fomento  da  oferta  de  serviços  de  interoperabilidade  de  dados  em

tempo real.

A iniciativa tramita em conformidade com o disposto no inciso II

do art. 24 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), estando

sujeita  à  apreciação conclusiva pelas comissões.  O projeto foi  distribuído à

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; à Comissão de

Trabalho,  de  Administração  e  Serviço  Público;  à  Comissão  de  Finanças  e

Tributação e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nas duas

últimas para análise nos termos do art. 54 do Regimento Interno da Casa. O

projeto tem regime de tramitação ordinária, nos termos do inciso III do art. 151

do RICD.

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas

à proposição.
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Quanto ao mérito, o texto do PL nº 2.224/2021 insere quatro

novos  parágrafos  ao  art.  29  da  Lei  nº  14.129/2021,  que  trata  da

disponibilização de dados e informações por transparência ativa. A inovação

legislativa trazida pelo PL nº 2.224/2021 é trazer um disciplinamento para uma

situação específica, que é a disponibilização de dados em tempo real ou que

exigem  o  fornecimento  de  algum  tipo  de  serviço  de  interoperabilidade  de

dados. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Sabe-se  que  muitos  dados  coletados  pela  administração

pública  são  disponibilizados  com  uma  certa  defasagem  temporal,  o  que

impossibilita muitas aplicações que necessitam de atualização constante, ou

seja, em tempo real ou quase real. Em muitas situações, essas informações

não são disponibilizadas pelos custos que seu rápido e intenso processamento

exige  e,  com  isso,  acabam  não  sendo  ofertadas  ao  público.  Essa

indisponibilidade de informação com características intrínsecas a certos tipos

de aplicação acaba por inviabilizar o seu uso, criando um entrave à inovação e

ao uso cada vez mais dinâmico de dados.

A  fim de  tratar  esse  gargalo,  a  proposta  fomenta  o  uso  de

dados  em  tempo  real  com  acesso  universal  e  gratuito,  mas  permite  o

ressarcimento de custos nas hipóteses de fomento de atividade econômica ou

atendimento de demanda específica, desde que o uso onere o fornecimento ou

requeira investimentos por parte do órgão ou entidade. Hoje informações que

não estão acessíveis  publicamente passarão a ser  disponibilizadas para  as

aplicações que demandem o uso desses dados, eliminando-se, assim, mais

uma barreira no acesso à informação.

Importante  destacar  que  o  projeto  toma  o  cuidado  de  dar

diretivas  sobre  o  ressarcimento  dos  custos,  que  devem  ser  verificáveis,

transparentes e toda a arrecadação aplicada na manutenção dos sistemas de

origem dos dados. Além disso, há a previsão de gratuidade para demandas de
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órgãos  governamentais  e  cobranças  diferenciadas  para  instituições

acadêmicas,  organizações  sem fins  lucrativos,  micro/pequenas  empresas  e

startups. 

Cabe assinalar ainda que o projeto determina que as interfaces

de programação de aplicações (APIs) não serão exclusivas daqueles que as

solicitaram, possibilitando sua disponibilização de maneira aberta, de modo a

permitir sua reutilização em casos análogos. Assim, mitiga-se o problema de

acesso privilegiado a dados pelos solicitantes e garante-se a universalidade e

gratuidade das informações, mesmo que elas tenham vindo de uma demanda

específica.

Diante do exposto, acreditamos que o projeto dará um impulso

no  uso  de  dados  abertos  pela  sociedade,  motivo  pelo  qual  votamos  pela

aprovação ao Projeto de Lei nº 2.224, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado VITOR LIPPI

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 2.224, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e
Informática, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  2.224/2021,  nos
termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Vitor  Lippi,  contra  o  voto  do  deputado  
Vinicius Poit. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aliel Machado - Presidente, Bira do Pindaré - Vice-Presidente,
Alex Santana, Angela Amin, Bibo Nunes, Cleber Verde, Coronel Armando, Gustavo
Fruet,  João  Maia,  José  Rocha,  Loester  Trutis,  Merlong  Solano,  Nilto  Tatto,  Pedro
Vilela, Perpétua Almeida, Silas Câmara, Ted Conti, Vander Loubet, Vinicius Poit, Vitor
Lippi,  Alceu  Moreira,  André  Figueiredo,  Bilac  Pinto,  Carlos  Chiodini,  Coronel
Chrisóstomo,  Domingos  Neto,  Dr.  Zacharias  Calil,  Eduardo  Cury,  Félix  Mendonça
Júnior, Gervásio Maia, Liziane Bayer, Luis Miranda, Luiz Lima, Márcio Labre, Paulo
Eduardo Martins e Paulo Magalhães. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021. 

Deputado ALIEL MACHADO 
Presidente 
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